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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Obras e Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.O.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	








Ex.ma Senhora






Presidente da Câmara Municipal de







Cantanhede 


	Nome(s)
	
	,

	

	Contribuinte(s)  nº
	
	,
	titular(es) do Procº nº
	
	/
	
	de
	
	/
	
	,

	

	
	Altero dados do(s) requerente(s), juntando o Anexo A  com os novos dados.
	

	

	na sequência do(a) 
	
	-
	Despacho
	;
	x
	-
	Deliberação
	de
	
	/
	
	/
	
	;
	

	

	
	
	-
	
	

	

	
	X
	Requer(em) a V. Exa., ao abrigo do Regulamento Municipal de Taxas de Edificação e Urbanização (RMTEU), ISENÇÃO DE TAXAS, nos termos do:

	
	
	

	

	
	
	
	- 1.3. do Artº 9 do RMTEU;


	

	
	
	
	- 2 do Artº 9 do RMTEU (Calamidade Pública / Carência Económica);

	

	
	
	
	- 3 do Artº 9 do RMTEU.

	

	
	X
	A isenção de taxas diz respeito às seguintes TAXAS:

	

	
	
	- Pela entrada de Pedido;
	

	

	
	
	- Pela Emissão de Alvará de Loteamento e/ou Obras de Urbanização ou as suas alterações;
	

	

	
	
	- Pela Emissão de Alvará de Construção ou as suas alterações;
	

	

	
	
	- Pela Emissão de Alvará de Utilização ou Alvará de Alteração de Utilização;
	

	

	
	
	- Taxas de Infraestruturas Urbanísticas;
	

	

	
	
	- Taxa pela compensação de Área de Cedência em falta;
	

	

	
	
	- 
	
	.

	

	Junto se anexa:

	

	

	
	
	- Cópia dos Estatutos



	

	
	
	-
	
	

	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
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	Departamento de Urbanismo
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	Estabelecimentos de Restauração e Bebidas
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